
DELIBERAÇÃO Nº 100/2012  – CEDCA/PR 

Considerando o papel do Governo do Estado e do CEDCA no apoio à implementação do 

SIPIA CT Web;

Considerando  que  no  ano  de  2011,  através  da  Deliberação  nº48/2011  CEDCA/PR,  foi 

aprovado projeto de capacitação especializada para implantação e uso do SIPIA CT Web, o 

qual não foi executado financeiramente em sua totalidade;

Considerando que o Ensino à Distância – EAD é uma tendência na área de educação, uma 

vez que possibilita  driblar barreiras  quanto  à  distância  geográfica e  disponibilidade de 

tempo dos alunos;

Considerando  que  no  ano  de  2012  a  SEDS  realizou  capacitação  à  distância  para 

alimentação  do  SIPIA CT Web,  via  plataforma  moodle,  nível  básico,  para  Conselheiros 

Tutelares de todo o Estado do Paraná; 

Considerando que o SIPIA CT Web é uma ferramenta de uso “on line” a qual exige que o 

Conselheiro Tutelar domine o conhecimento básico de uso de computadores e internet; 

Considerando  que  a  Formação  Continuada  de  Conselheiros  para  o  exercício  de  suas 

atribuições,  incluindo  os  direitos  fundamentais  e  as  rotinas  de intervenção,  está  sendo 

realizada de maneira presencial pelas Universidades Estaduais; 

O  Conselho  Estadual  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  –  CEDCA/PR,  reunido 

extraordinariamente em  17 de dezembro de 2012,

DELIBEROU

I – DO OBJETO

Art. 1º  -  Pela aprovação do projeto  “Capacitação Nível Intermediário no SIPIA CT 

Web”, que tem como objetivo dar continuidade à capacitação de Conselheiros Tutelares e 

demais operadores do SGD para uso da ferramenta SIPIA CT Web. 
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Art. 2º – O valor total do projeto é de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) proveniente do 

Fundo para a Infância e Adolescência do Estado do Paraná – FIA/PR, remanejado do saldo 

da Deliberação nº48/2011 CEDCA/PR, mantendo-se o mesmo objeto,  alterando apenas a 

metodologia de execução do curso. 

II – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 3º - A presente Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE.

Curitiba, 17 de dezembro  de 2012. 

Janaína Fátima de Souza Rodrigues
Presidente do Conselho Estadual

dos Direitos da Criança e do Adolescente 
em exercício
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